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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024-DPE/RN 

 

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 

380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no 

CPF/MF sob o n. ***.389.014-**. 

 

Contratado: LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.384.204-**, com 

endereço na Rua Francisco Bezerra, 34, Alto da Capela, Campo Grande/RN, CEP 59680-000. 

 

Objeto: alteração do subitem 5.1 da Cláusula Quinta, passando a constar o seguinte: 

 

“5.1. O CONTRATADO se compromete a efetuar a entrega do imóvel em até 90 (noventa) dias além do prazo 

originalmente pactuado.” 

 

Ratificação das demais cláusulas: as partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 

pelo instrumento contratual, não alteradas pelo Termo Aditivo. 

 

Fundamento Legal: artigo n. 57, §1º, inciso II, e §2º, da Lei n. 8.666/1993. 

Natal/RN, 14 de maio de 2024. 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - DPE/RN 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

 

LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO JÚNIOR 

CPF/MF nº ***.384.204-** 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PORTARIA Nº 192/2024-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 97-A, incisos II, III e VI, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

 

CONSIDERANDO que são estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público, conforme o artigo 41 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo Administrativo SEI de nº 06410013.006409/2024-21; 

 

CONSIDERANDO a decisão prolatada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado na Sétima 

Sessão Ordinária do ano de 2024, realizada em 10 de maio de 2024, e regularmente publicada no Diário Oficial 

do Estado nº 15.667, em 15 de maio de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. C O N F I R M A R, no exercício do cargo de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte, LIVIA CAVALCANTE AGUIAR LESSA BESSA, matrícula funcional nº 215.272-0, por ter sido 

aprovada no estágio probatório, conforme avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, 

a qual foi devidamente acatada por ato do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PORTARIA Nº 191/2024 - GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 97-A, incisos II, III e VI, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

 

CONSIDERANDO que são estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público, conforme o artigo 41 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo Administrativo SEI de nº 06410013.006410/2024-55; 

 

CONSIDERANDO a decisão prolatada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado na Sétima 

Sessão Ordinária do ano de 2024, realizada em 10 de maio de 2024, e regularmente publicada no Diário Oficial 

do Estado nº 15.667, em 15 de maio de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. C O N F I R M A R, no exercício do cargo de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte, THIAGO SANTOS LIMA, matrícula funcional nº 215.273-8, por ter sido aprovado no estágio probatório, 

conforme avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, a qual foi devidamente acatada 

por ato do Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Edital n° 04/2024 – DPE Núcleo de São Miguel/RN, de 15 de maio de 2024. 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do Defensor Público infra-assinado, no 

uso das suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021- CSDP, de 19 de março de 2021, e em 

conformidade com o Edital n. 01.2024 – DPE/NSM, de 19 de março de 2024, torna público o RESULTADO 

PRELIMINAR DA ETAPA DE ENTREVISTA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS(AS) DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PARA ATUAÇÃO NO 

NÚCLEO DA DPE DE SÃO MIGUEL/RN, na forma abaixo 

I.DO(A)(S) AUSENTE(S) 

Em face da ausência à Etapa de Entrevista da I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS(AS) DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PARA ATUAÇÃO NO NÚCLEO DA DPE DE SÃO MIGUEL/RN, 

foi(ram) eliminado(s) do certame os(as) seguintes candidatos(as): 

1. GLÓRIA STHEFANNY SAGASTUME GOMES 

2. ITÓRIA MARIA VERÍSSIMO DE SOUZA 

3. JULIANNE HEMETERIO CORDEIRO DE FRANÇA 

4. MILENA DE ARAÚJO COSTA 

5. SARAH KAROLINE GÓIS DE ALBUQUERQUE 

6. LUANA NEVES SILVA 

7. YASMIM LEAL DO MONTE 

8. NIRLY VITÓRIA DE SOUSA GAMA CARVALHO 

II.DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS APÓS A ETAPA FINAL DE ENTREVISTA DO PROCESSO 

SELETIVO. 

Candidatos classificados na Etapa 3 da seleção simplificada, nos moldes do art. 13 do Edital n. 01.2024 – 

DPE/NSM, de 19 de março de 2024 (ampla concorrência, inexistindo candidato com deferimento de inscrição 

para a reserva às pessoas com deficiência) 

 CANDIDATO(A) D.A. N.E.G. N.E.P + N.P Média * 

1 BÁRBARA LARISSA BESSA LINS 92,5 100 200 10,40 

2 LIJOHARA JÚLIA DE SÁ SOUZA 91,017 100 200 10,28 

3 VALCYMARA MAYARA CHAVES 
GADELHA 

89,2 100 200 10,14 

4 FELIPE DE ASSIS DA SILVA SANTOS 87,3 100 200 9,98 

5 RENATA FREITAS SILVEIRA 84,2 100 200 9,74 

6 MEL MARQUES DA SILVA 95,52 100 100 9,64 

7 RODRIGO HENRIQUE DIAS VALE 95,421 100 100 9,63 

8 EDUARDO COSTA WANDERLEY 

CARVALHO 
FILHO 

95  

100 

 

100 

 

9,60 

9 MARIA HELOISSY DE OLIVEIRA LIMA 93,8 100 100 9,50 

10 SARA HOLANDA BEZERRA DESIDÉRIO 93,2 100 100 9,46 

11 RENATA EMANUELE DE 

ARAÚJO 
NOGUEIRA 

 

92,02 

 

100 

 

100 

 

9,36 

 

 

(*) Média calculada de acordo com a regra do art. 13, 2, item 3, do Edital n. 01.2024 – DPE/NSM, de 19 de 

março de 2024, qual seja: Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 7) + (N.E.G. * 1) + (N.E.P. * 1) + (N.P * 

1))/100 

*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

*N.E.P. = Nota por estágio de pós-graduação. 

*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 

III.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado em até 02 (dois) dias úteis a contar da publicação deste 

Edital, cujo horário final de recebimento, considerado o constante no e-mail institucional, será às 23h59min, 

devendo ser enviados obrigatoriamente para o e-mail saomiguel@dpe.rn.def.br. 

São Miguel/RN, 15 de maio de 2024. 

Thiago Thomaz de Oliveira Sousa 

Defensor Público do RN 

Coordenador do Núcleo de São Miguel 

mailto:saomiguel@dpe.rn.def.br
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 541/2024-SDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o art. 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal nº 

80/1994; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 18/2024, encaminhado pela Coordenadora do Núcleo de Execução 

Penal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385- 

8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para atuar no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 

14/2024 - SDPGE, na Penitenciária Estadual de Alcaçuz - PEA, nos dias 16 e 17 de maio do corrente ano, sob a 

coordenação da Defensora Pública ANA BEATRIZ GOMES FERNANDES DIAS, matrícula nº 214.720-3, 

Coordenadora do Núcleo de Execução Penal – NUEP e da Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI 

BONATO, matrícula nº 215.526-5, auxiliar do Núcleo de Execução Penal – NUEP. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 540/2024 - SDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o art. 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal nº 

80/1994; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, 

titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, referente ao 

processo n.º 0101215-88.2013.8.20.0112, no dia 23 de maio de 2024, às 9h, na Comarca de Apodi/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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